
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.814/2023
Referência: Processo nº I2018/138200-2
Interessado: Ceverino Benito Junior

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2018/138200-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo 
de infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.. Notificado em 18/12/2018, por meio da AI n. 
I2018/138200-2, autuado Sr. Ceverino Benito Junior, CPF 002 356 488 - 17, pela cédula rural 40/06449 -2 - 
Fazenda Casa Branca, segundo contrato de prestação de serviço conforme o documento158586.Em sua 
defesa foi apresentado ART do responsável técnico pela empresa Cia Pecuária SS LTDA , Zootecnista 
Rafael Batista Trannin, CRMV/Z 522 estando a referida empresa cadastrada no CRMV-MS sob número 
02969, tendo como proprietaria da empresa a medica veterinaria Mariana Arguello Vanni Azevedo, CRMV 
- Número do Registro MS029690, referente o AI 2018/138200-2. Tendo em vista que a ART apresentadas 
são de responsabilidade técnica pela empresa. Conforme acordo firmado pelo CREA-MS e CRVM-MS, 
todo o profissional que se identificar como responsável técnico de uma obra /serviço e que for pretendente a 
CRMV-MS, deve apresentar a ART referente ao serviço executado. Visando elucidação do devidos fatos, 
baixo em nova diligência para que seja formulado uma consulta ao CRMV/MS, se existe a ART em nome 
do Zootecnista Rafael Batista Tranem, CRMV/Z 522, responsável técnico pela empresa Cia Pecuária SS 
LTDA, referente ao prestação de serviço ao Sr. Ceverino Benito Junior, Fazenda Casa Branca, Sonora- MS, 
cédula rural nº 40/06449-2 Banco do Brasil de 10/04/2018 a 15/03/2020. Não houve atendimento à 
diligência solicitada. Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/138200-2 e consequente em 
grau máximo.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias 
Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge 
Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon 
Macedo Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira 
Dos Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes 
Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Robert Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome 
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Baptista, Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.815/2023
Referência: Processo nº I2019/017774-2
Interessado: Carlos Joel Dourisboure Azevedo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2019/017774-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2019/017774-2, lavrado em 27 de março de 2019, em desfavor da pessoa física leiga 
Carlos Joel Dourisboure Azevedo, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao 
desenvolver a atividade de projeto de custeio pecuário, conforme cédula rural, sem contratar profissional 
legalmente habilitado; Considerando que, de acordo com a alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, 
exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a pessoa física ou jurídica que 
realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e 
que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o autuado apresentou a DEFESA Nº 
R2019/031979-2, na qual alega que o projeto elaborado por profissional devidamente registrado em outro 
conselho (CRMV); Considerando que não consta na defesa documentos que comprovem as alegações do 
autuado, tal como a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; Considerando que o processo foi 
baixado em diligência para que o profissional responsável apresentasse a ART; Considerando que o 
Departamento de Fiscalização encaminhou e-mail para setor de fiscalização do CRMV, no qual informa que 
propriedade rural não possui cadastro, tampouco Anotação de Responsabilidade Técnica; Considerando as 
informações enviadas pelo CRMV e que o interessado não apresentou documentos que comprovassem a 
contratação de profissional devidamente habilitado para regularizar o serviço, o que motiva a aplicação da 
multa em seu valor máximo, tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Diante 
do exposto, a Câmara Especializada de Agronomia – CEA, se manifestou pela aplicação da multa prevista 
na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Cientificado da Decisão da CEA em 
10/03/2023, o autuado interpôs recurso ao Plenário, protocolado sob o n. R2023/030046-9, no qual 
argumentou: “INFORMO QUE O PROJETO DE CRÉDITO EM QUESTÃO FOI PARA AQUISIÇÃO DE 
ANIMAIS E ELABORADO POR PROFISSIONAL VINCULADO A OUTRO CONSELHO 
PROFISSIONAL (CRMV). O PROJETO FOI ELABORADO PELA AGRAER ATRAVÉS DA 
SERVIDORA INGRID MONTEIRO MEDINA DE BARROS LIMA CRMV/MS.” Anexou a defesa, cópia 
da carteira profissional da médica veterinária supracitada. Em reanálise ao processo e, em cumprimento a 
determinação da CEA, solicitamos fosse apresentada ART da atividade que ensejou na lavratura do auto de 
infração, ao que não houve atendimento. Diante do exposto, sou a favor da procedência dos autos, devendo 
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ser aplicada penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo.". 
Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Salvador Epifanio 
Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, 
Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Eloi 
Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos Santos, 
Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane 
Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Leandro 
Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes Queiroz, Marlon Tony 
Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Robert Schiaveto De 
Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome Baptista, Aline Baptista 
Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.816/2023
Referência: Processo nº I2022/120378-2
Interessado: Magid Thome Filho Ltda

EMENTA: art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/120378-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto 
de Infração (AI) nº I2022/120378-2, lavrado em 9 de setembro de 2022, em desfavor da pessoa jurídica 
MAGID THOME FILHO LTDA, por infração ao art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a 
atividade de execução de lavra de bens minerais; Considerando que, de acordo com o art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 1966, as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar 
suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos 
profissionais do seu quadro técnico; Considerando que a interessada apresentou defesa, na qual alega que: 1) 
a empresa atua na extração de areia e cascalho e está legalizada por meio de processos minerários DNPM, 
sendo o mesmo portador de Licença Ambiental emitida pelo IMASUL; 2) solicita prazo de 120 dias para 
regularização da preza, pois se faz necessária a discussão junto ao Crea/MS, para definição dos profissionais 
que podem ser responsáveis pelas empresas de mineração perante o órgão em questão, haja vista a falta de 
profissionais do ramo no Estado do Mato Grosso do Sul, aliada ao fato que se trata de atividades de pequeno 
porte familiar, sem condições de manter um profissional com dedicação exclusiva e honorários conformo 
estipulado pelo Crea; 3) A empresa possui um profissional da área de geologia que atua como consultor 
técnico, sendo que este profissional está devidamente registrado neste Conselho; Considerando que, 
conforme Ficha de Visita anexada aos autos, a autuada possui em seu objeto social as seguintes atividades: 
08.10-0-06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado; 08.10-0-08 - Extração 
de saibro e beneficiamento associado; 09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-
metálicos; 46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados 
anteriormente; 47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 50.21-1-02 - 
Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto travessia; 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes; Considerando que, conforme o art. 6º da Lei nº 4.076/1962, são 
da competência do geólogo ou engenheiro geólogo: a) trabalhos topográficos e geodésicos; b) levantamentos 
geológicos, geoquímicos e geofísicos; c) estudos relativos a ciências da terra; d) trabalhos de prospecção e 
pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor econômico; e) ensino das ciências geológicas 
nos estabelecimentos de ensino secundário e superior; f) assuntos legais relacionados com suas 
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especialidades; g) perícias e arbitramentos referentes às materiais das alíneas anteriores; Considerando que, 
conforme o art. 4º da Lei nº 4.076/1962, a fiscalização do exercício da profissão de geólogo será exercida 
pelo Conselho Federal de Engenharia e pelos Conselhos Regionais; Considerando que, conforme inciso III 
do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, pessoas jurídicas com objetivo social 
relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no 
Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea “c” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
Considerando que, não obstante as alegações apresentadas, a interessada motivou a lavratura do auto de 
infração, tendo em vista que possui em seu objeto social atividades fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea e 
executou serviço sem possuir registro neste Conselho; Ante todo o exposto, considerando que a autuada não 
apresentou em sua defesa documentação que comprova a regularização do serviço objeto do auto de 
infração, manter a aplicação da multa prevista na alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau 
máximo.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo 
Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz Viegas 
Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos 
Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes Queiroz, 
Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Robert 
Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome Baptista, 
Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.817/2023
Referência: Processo nº I2021/127263-3
Interessado: Valdenir Pereira Araujo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/127263-3, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO, com o seguinte teor: "Trata-se o presente 
processo, de autuação por infração ao artigo 6°, alínea A, da Lei n. 5194/66, conforme auto de Infração n. 
I2021/127263-3, figurando como autuado Valdenir Pereira Araujo, por exercer atividades privativas de 
profissional da Engenharia Agronômica. O autuado foi notificado por meio de aviso de recebimento (AR) 
(ID: 233134), não foi feito o pagamento da multa, não apresentou defesa e não houve regularização da falta, 
sendo considerado revel nos termos da lei. Por todo acima exposto, a Câmara Especializada de Agronomia – 
CEA, se manifestou pela procedência do auto de infração n I20211272633 bem como pela manutenção da 
multa prevista na alínea D do art 73 da Lei n 519466 em grau máximo. Da decisão proferida pela CEA, o 
autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2021/198995-3, argumentando que segue: “Peço 
encarecidamente a baixa do Auto de Infração N° I2021/127263-3, pois o mesmo foi autuado indevidamente 
devido ao fato de que o responsável que recolheu a ART registrou a área de lotes 71 e 72 da gleba 2 e a área 
correta seria Fazenda São João e Fazenda São joão II. Sendo assim, tendo feito o recolhimento da ART 
1320200093223 em anexo, pede o arquivamento desta multa.” Anexou a defesa, a ART n. 1320200093223, 
registrada em 21/10/2020 pelo Eng. Agr. Paulo Maria Pereira. Em análise ao presente processo, solicitamos 
manifestação do agente fiscal responsável pela lavratura do presente auto, para que esclareça se o endereço 
constante da ART apresentada é referente a fazenda fiscalizada. Em resposta, o Departamento de 
Fiscalização informou que a citada ART, atende ao solicitado no Auto de Infração, conforme documentos já 
anexados pelo agente de fiscalização anteriormente. Em face do exposto, sou a favor da nulidade dos 
autos.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Salvador 
Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo 
Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz Viegas 
Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos 
Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, 
Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, 
Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes Queiroz, 
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Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Robert 
Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome Baptista, 
Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.818/2023
Referência: Processo nº I2021/175366-6
Interessado: Ageu Pedroso Padilha

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/175366-6, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO, com o seguinte teor: "Trata-se o presente 
processo de infração ao artigo 6º “A” da Lei 5.194/66. Notificado em 26/05/2021, por meio do Auto de 
Infração n. I2021/175366-6, o interessado não apresentou defesa, sendo considerado revel nos termos do 
artigo 20 da Resolução n.º 1008/2004 do CONFEA. Pelo exposto, a Câmara Especializada de Engenharia 
Civil e Agrimensura - CEECA, se manifestou pela procedência do Auto de Infração e consequente aplicação 
de multa prevista na alínea D do artigo 73 da Lei 519466 em grau máximo. Diante da decisão da CEECA, o 
arquiteto responsável técnico pelo autuado interpôs recurso protocolado sob o n. R2021/234147-7 
argumentando o que segue: “Eu, (...), responsável pela regularização da obra de (...), venho por meio desde, 
requerer um recurso de nulidade das multas, aplicadas a (...), devido a várias motivações: Primeiro: a multa 
foi motivada por uma fiscalização/denúncia, onde na foto que consta na ficha de vistoria e foi anexada no 
presente recurso, somente se vê tijolos cerâmicos na frente da residência, não existindo nada que comprove 
uma obra de reforma e ampliação em andamento com alega a ficha de vistoria, pois, não há betoneira no 
local, entulhos, detritos, e a obra nem havia começado; Segundo: não existe fatores para tais alegações de 
"Pessoa física leiga que executa atividade técnica privativa de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea", como consta nos autos do processo, já que o cliente não recebeu a vistoria de nenhum 
integrante do CREA/MS, não estava em obra quando sofreu as penalidades e a foto ao qual se baseia o 
processo só mostra tijolos cerâmicos no local; Terceiro: as motivações da multa que se baseiam em provas 
questionáveis, no ato de vistoria nem se quer falaram com o proprietário da obra, pois, se tivessem falado 
saberiam que já estava em andamento o projeto de regularização da obra com as seguintes reformas e 
ampliações a serem aplicadas a edificação. Tanto que no dia que o proprietário recebeu a primeira 
notificação (26/05/2021), o projeto já estava em fase final, e o cliente por ser leigo no assunto, não se 
atentou em passar as informações para o presente responsável pela obra, e perdeu o boleto, onde caiu no 
esquecimento do mesmo. O proprietário só teve entendimento da gravidade do processo hoje dia 
29/11/2021, pois chegou outra notificação com uma multa de agravante e então o mesmo me ligou até sem 
entender, pois a obra está em dias, com o projeto concluído desde de 07/06/2021, RRT 
SI10818875I00CT001 recolhida, e então vim através desde, pedir a nulidade das multas a ele aplicadas. 
Portanto, peço a impugnação das multas aplicadas através de vistoria/denúncia no processo I2021/175366-6 
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á (...), por falta de provas e alegações indevidas, pois, a obra nem se quer havia começado quando a ele 
foram aplicadas tais afirmações e penalidades. Sendo assim, para que se cumpram os processos legais, as 
provas estão em anexo e peço a nulidade da multa de 1.173,17 reais e a multa por agravante de 2.457,70 
reais.” Em face das alegações apresentadas pelo responsável técnico do autuado, foi solicitado ao agente 
fiscal responsável pela lavratura do auto, que informasse se de fato havia execução de obra no ato 
fiscalizatório, ou apenas armazenamento de materiais. Ao autuado, foi solicitada diligência para que seja 
apresentada a devida RRT. Diante das exigências solicitadas, foi apresentado relatório de fiscalização de 
seguinte teor: “Trata-se de diligência para verificação de existência ou não de obra em local visitado pela 
fiscalização que culminou com emissão de Auto de Infração em referência, cuja validade é contestada pela 
defesa do autuado alegando que à época da vista não havia obra no local. Havia sim, intenção de fazer uma 
obra, mas ainda não começara e que a foto tirada, que instrui o auto de infração, mostra apenas um 
amontoado de tijolos armazenados na frente da residência e nenhuma evidência de construção no local (foto 
1). Em visita de diligência em 11/05/2023, verificamos que houve bastante modificação por efeito de obra 
no local (foto 2). Contudo, comparando-se as fotos, nota-se que realmente não havia início de obra na 
primeira. A segunda, feita durante a diligência, mostra que houve bastante modificação no local e que não 
há indícios dessas modificações na fotografia tirada na visita de fiscalização (foto 1). Dessa forma, cremos 
ser bastante plausível a defesa apresentada.” Em reanálise ao processo, reiteramos solicitação de 
apresentação da RRT da obra. Em resposta, foi anexada a citada ART recolhida em 03/06/2021, portanto em 
data posterior a lavratura do auto de infração que se deu em 12/05/2021. Ainda foi anexado laudo técnico da 
regularização datado de 07/06/2021, porém sem assinaturas, e ainda os projetos. Diante do acima exposto, 
temos que de fato, quando da fiscalização, a obra de regularização parecia não estar iniciada, conforme se 
verifica às f. 3, mas tão somente tijolos empilhados. Considerando tal fato, e considerando ainda que a obra 
está regularizada por meio da citada RRT, e considerando finalmente o princípio in dubio pro reo, somos 
pela nulidade dos autos.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso 
Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon 
Macedo Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira 
Dos Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes 
Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Robert Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome 
Baptista, Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.819/2023
Referência: Processo nº I2022/086593-5
Interessado: Ajel Materiais Eletricos Ltda

EMENTA: art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/086593-5, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) MARISTELA ISHIBASHI TOKO DE BARROS, com o seguinte teor: "Fundamentação 
Técnica: Trata-se de processo de Auto de Infração (AI) de n. I2022/086593-5, lavrado em 23/03/2022, em 
desfavor da pessoa jurídica AJEL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, por infração ao art. 58 da Lei nº 
5.194/66, por ausência de visto de registro, de profissional ou de pessoa jurídica, referente manutenção/ 
inspeção em transformadores no município de Chapadão do Sul – MS; Considerando que a ciência do AI se 
deu em 18/05/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação formal, por 
parte do autuado e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do Confea, compete à Câmara 
Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não apresentar defesa, garantindo-lhe o 
direito de ampla defesa nas fases subsequentes; Diante do exposto, a Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica e Mecânica – CEEEM, se manifestou pela manutenção de penalidade com aplicação de multa para 
seu máximo conforme alínea A do art. 73 da Lei n 5194/66. Em face da decisão proferida pela CEEEM, a 
autuada protocolou recurso sob o n. R2022/145516-1 argumentando o que segue: “Bom dia, Segue em 
anexo e-mail da empresa IACO AGRICOLA S/A afirmando que não prestamos nenhum tipo de serviço para 
eles e portando não estivemos nessa obra, da qual fomos notificados.” Anexou ao recurso, e-mail datado de 
17/10/22 no qual a empresa IACO informa: ‘Confirmo que, para e os serviços de manutenção dos nossos 
motores e transformadores, contratamos a AJEL SERVICE. “Mais adiante as f. 15 dos autos, novo e-mail 
informando: “Conforme falamos por telefone, estamos sendo autuados pelo CREA-MS, pela falta de visto 
do profissional no conselho regional, a respeito de uma manutenção feita num transformador da IACO 
Agrícola. Houve um engano do CREA, pois quem fez o serviço foi a AJEL SERVICE, e não a AJEL 
MATERIAIS. Empresas diferentes. No entanto, previso provar que não fomos nós no recurso interno. 
Poderia confirmar esta informação para que posso anexar no meu recurso junto ao CREA MS? “Diante do 
exposto, solicitamos manifestação do agente fiscal responsável pela lavratura do processo acerca do contido 
no recurso. Em resposta, o agente fiscal assim se manifestou: Informo que quando a visita a usina IACO SA, 
foi repassado na listagem das empresas prestadoras de serviços, a Ajel Materias Elétricos, porém segundo a 
retificação da empresa IACO SA, a empresa correta é a Ajel Sevice, conforme anexo. Ainda consta dos 
autos às f. 22, asseverando que a prestadora de serviços para o caso da manutenção/ inspeção em 
transformadores foi de fato a empresa AJEL SERVICE, com CNPJ diferente do da autuada. Diante do 
exposto, manifestamo-nos pela nulidade dos autos, devendo o DFI ficar atento quanto a prestação de 

Pág. 11 de 22



serviços da citada empresa sem possuir visto.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. 
Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Salvador Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos 
Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira 
Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Carina Marcondes Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo 
Ribeiro De Sousa, Robert Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, 
Rodrigo Thome Baptista, Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.820/2023
Referência: Processo nº I2021/186175-2
Interessado: Elton Yuzo Jodai

EMENTA: art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/186175-2, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) Taynara Cristina Ferreira de Souza, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo, de 
auto de infração lavrado em 24/08/2021 sob o n. I2021/186175-2, em desfavor de Elton Yuzo Jodai, 
considerando que atuou em elaboração de estrutural, sem registrar ART, infringindo assim ao disposto no 
artigo 1º da Lei n. 6496/77. Diante da autuação, o autuado apresentou recurso protocolado sob o n. 
R2021/200345-8, argumentando o que segue: “Conforme anexo a este, a construção fiscalizada possui 
responsável técnico com documento (RRT) devidamente emitido Autor e Responsável técnico: Arquiteto e 
Urbanista Munir Sami Campitelli Ibrahim, Registro Nacional: 00A1528904 Ele trabalha na empresa 
Construtora Jodai LTDA.” Anexou ao recurso, RRTs n.s SI10694217R01CT001 e SI10693865R01CT001, 
registradas pelo Arquiteto e Urbanista MUNIR SAMI CAMPITELLI IBRAHIM, no entanto, da citado 
RRT, não consta a atividade elaboração de projeto estrutural. Em face do exposto, a Câmara Especializada 
de Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, se  manifestou pela procedência dos autos, com aplicação da 
penalidade prevista na alínea "A"  do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau máximo. Notificado da 
decisão exarada pela CEECA, o autuado interpôs recurso ao plenário do Crea-MS, argumentando o que 
segue: “O autor e responsável técnico dos projetos é o arquiteto Munir Sami Campitelli Ibrahim, conforme 
RRT's 10693865 e 10694217.” Em análise ao presente processo, observamos que as RRTs foram retificadas 
após a análise por parte da CEECA. Diante do exposto, voto pela manutenção dos autos, devendo ser 
aplicada penalidade prevista na alínea "A"  do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a 
votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos Santos, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose 
Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Robert Schiaveto De Souza, Talles 
Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome Baptista, Aline Baptista Borelli, 
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Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.821/2023
Referência: Processo nº I2021/183984-6
Interessado: Oflavio Gomes Da Silva

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/183984-6, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo, 
de auto de infração lavrado em 06/08/2021, sob o n. I2021/183984-6, em desfavor de Flavio Gomes Da 
Silva, por atuar em projeto de custeio pecuário, sem contar com a participação de profissional habilitado, 
infringindo assim ao disposto na alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. Cientificado em 24/09/2021, 
o autuado apresentou defesa protocolada sob o n. R2021/199876-6, argumentando o que segue: “... procurei 
a Agraer em março de 2020 para elaboração de Projeto de Crédito para aquisição de 10 matrizes leiteiras 
através do PRONAF, onde fui atendido pelo Engenheiro Agrônomo George Nelson Rodrigues Pereira, (...), 
que elaborou o projeto e encaminhou ao Banco do Brasil, conforme anexo. Na época a agência local do 
Banco do Brasil passava por uma reestruturação, que culminou na mudança de agência bancária para posto 
de atendimento, com diminuição e troca de funcionários, além da transferência de clientes para a agência de 
Ivinhema/MS. Como era o início da pandemia da COVID-19, medidas de isolamento social foram tomadas 
e as visitas semanais do técnico da Agraer ao banco do Brasil não mais puderam ser praticadas e desta 
forma, infelizmente a contratação do crédito não lhe foi confirmada, não sendo então emitida a ART na 
época. Após a notificação do presente Auto de Infração, procurei o técnico na Agraer que emitiu 
prontamente e ART que foi paga por mim. Sendo assim solicito o cancelamento do Auto de infração, uma 
vez que não tivemos culpa e já fizemos a devida regularização.” Anexou a defesa, ART n. 1320210103353, 
registrada em 04/10/2021 pelo Eng. Agr. GEORGE NELSON RODRIGUES PEREIRA, tendo por objeto a 
falta que ensejou na lavratura do auto de infração. Em análise ao presente 
processo e, considerando que a regularização da falta se deu em data posterior a lavratura do  auto, a Câmara 
Especializada de Agronomia – CEA, se manifestou pela 
procedência, devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo. Da decisão proferida pela CEA, o autuado interpôs recurso protocolado sob o n. 
R2023/081436-5, argumentando o que não praticou exercício ilegal da profissão, e que apenas não se 
atentou quanto a regularização do projeto com a devida ART, e que a atividade já estar regularizada por 
meio da ART supracitada. Não obstante a alegação do autuado, temos que a atividade foi realizada a 
princípio sem o registro da devida ART, e que desta forma, caracterizou infração ao artigo 6 “a” da Lei n. 
5194/66. Em face do exposto, determino a manutenção da decisão da CEA, ou seja, pela procedência dos 
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autos, bem como pela aplicação de penalidade prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso 
Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, 
Salvador Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon 
Macedo Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz 
Viegas Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira 
Dos Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do 
Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De 
Carvalho, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes 
Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, 
Robert Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome 
Baptista, Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.822/2023
Referência: Processo nº I2021/178296-8
Interessado: Ildo Jose Witt

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2021/178296-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) TALLES TEYLOR DOS SANTOS MELLO, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de 
Auto de Infração nº I2021/178296-8, lavrado em 4 de junho de 2021, em desfavor da pessoa física leiga Ildo 
Jose Witt, por infração à alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, ao desenvolver a atividade de 
assistência técnica em cultivo de soja, safra 2020/2021, (...); Considerando que, de acordo com a alínea "A" 
do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966, exerce ilegalmente a profissão de engenheiro ou engenheiro agrônomo a 
pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; Considerando que o 
autuado recebeu o auto de infração em 19/07/2021, conforme Aviso de Recebimento – AR anexado aos 
autos; Considerando que houve a apresentação da DEFESA/RECURSO Nº R2021/182552-7 pelo autuado, 
na qual alega que: “Comunicado este, onde consta a ausência da emissão de ART, de acompanhamento 
técnico no cultivo de Soja 2020/2021, (...). Por comunicado verificou-se a ausência de emissão e cobrança 
de Recolhimento de ART, em referência a uma operação de cultivo de Soja sem responsável técnico 
cadastrado junto ao sistema Confea/Crea. Contudo esta operação já gerou multa ao envolvido, para dirimir o 
problema, foi recolhido a ART desta operação, e portanto pedimos a possibilidade de anulação da multa, 
visto que a ART não foi recolhida no prazo determinado, pois houve uma mudança na Astec durante o 
período de cultivo e por um lapso acabou não sendo recolhida na época. Todavia pedimos a este Conselho 
que reavalie o pleito solicitado, sem mais nada a declarar aguardamos um parecer.”; Considerando que 
consta da defesa a ART nº 1320210074110, que foi registrada em 21/07/2021 pelo Eng. Agr. SIDIVAN 
LOOP e que é referente à prestação de assistência na safra de soja 20/21, (...); Considerando que, não 
obstante as alegações apresentadas, o interessado motivou a lavratura do auto de infração, uma vez que, 
conforme dispõe o art. 5° da Resolução Confea n° 218, de 29 de junho de 1973, compete ao Engenheiro 
Agrônomo o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
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de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços 
afins e correlatos; Considerando que a ART nº 1320210074110 foi registrada posteriormente à lavratura do 
auto de infração e comprova que o autuado contratou profissional legalmente habilitado para a execução do 
serviço objeto do presente AI, regularizando a falta cometida; Considerando que, de acordo com o § 2º do 
art. 11 da Resolução nº 1.008/2004, do Confea, lavrado o auto de infração, a regularização da situação não 
exime o autuado das cominações legais; Considerando que o interessado somente providenciou a 
regularização após a lavratura do auto de infração, o que motiva a aplicação da multa em seu valor mínimo, 
tal como dispõe o inciso V do art. 43 da Resolução nº 1.008, de 2004; Ante todo o exposto, considerando 
que o autuado apresenta em sua defesa profissional contratado posteriormente à lavratura do auto de 
infração, regularizando a falta cometida, a Câmara Especializada de Agronomia se manifestou pela 
aplicação da multa prevista na alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966, em grau mínimo. Da decisão 
proferida pela CEA, o autuado interpôs recurso ao Plenário do CreaMS informando o que segue: “Segue em 
anexo o comprovante do pagamento da autuação, a ART referente ao processo ja foi protocolado junto ao 
recurso anteriormente, solicito a baixa da infração e do sistema e o cancelamento do boleto reenviado ao 
produtor pois o mesmo já efetuou o pagamento anteriormente quando da recusa da defesa do auto.” Em 
reanálise ao processo, e considerando que consultando o boleto anexo às f. 20 não foi possível verificar se é 
referente ao processo, solicitamos diligência para que se verifique a situação apontada. Em resposta, a Área 
de Instrução de Processos, informou do pagamento do boleto da multa em 18/10/2022. Diante do exposto, 
sou a favor do arquivamento dos autos.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. 
Trab. Mario Basso Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Salvador Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos 
Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira 
Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Carina Marcondes Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo 
Ribeiro De Sousa, Robert Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, 
Rodrigo Thome Baptista, Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.823/2023
Referência: Processo nº I2022/118837-6
Interessado: Fabiane Luci Bisognin

EMENTA: art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966.•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/118837-6, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, com o seguinte teor: "Trata-se o presente processo, 
de auto de infração lavrado em 31/08/2022 sob I2022/118837-6 em desfavor de FABIANE LUCI 
BISOGNIN, considerando atuar em projeto e execução de edificação, sem afixar placa, infringindo assim ao 
disposto no artigo 16 da Lei n. 5194/66. Julgado em primeira instância pela Câmara Especializada de 
Engenharia Civil e Agrimensura – CEECA, a citada Câmara se manifestou pela procedência dos autos, com 
aplicação da penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194/66, conforme se verifica na 
CEECA/MS nº 1887/2023, constante às f. 11 dos autos. Diante da manifestação da CEECA, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/049128-0, argumentando que havia fixado a placa, mas que por 
motivos desconhecidos, não constava na obra, anexando foto da placa na obra. É certo que o profissional 
tem interesse em manter a placa que permite sua identificação, tendo em vista que, antes de ser um item 
obrigatório, é um objeto de marketing o que lhe traz novos trabalhos. Porém o ato fiscalizatório comprovou 
que a falta foi caracterizada, mas em recurso a autuada comprovou que regularizou. Assim, sou pela 
procedência dos autos, contudo devendo ser aplicada penalidade prevista na alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. 
Mario Basso Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela 
Ishibashi Toko De Barros, Salvador Epifanio Peralta Barros, Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia 
Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Roberto Luiz Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos 
Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Eloi Panachuki, Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira 
Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos Santos, Rodrigo Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, 
Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz 
Henrique Moreira De Carvalho, Leandro Skowronski, Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, 
Carina Marcondes Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo 
Ribeiro De Sousa, Robert Schiaveto De Souza, Talles Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, 
Rodrigo Thome Baptista, Aline Baptista Borelli, Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.

Cientifique-se e cumpra-se.

Pág. 19 de 22



Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão Plenária (PL/MS)
Ordinária N.481 RO de 20 de outubro de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: PL/MS n.824/2023
Referência: Processo nº I2022/075261-8
Interessado: Marcos De Lacerda Azevedo

EMENTA: alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. / alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966.

•

DECISÃO:•

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - 
MS, após apreciar o processo nº I2022/075261-8, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo(a) 
Conselheiro(a) ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS, com o seguinte teor: "Trata-se de processo de Auto 
de Infração (AI) de n. I2022/075261-8, lavrado em 09/03/2022, em desfavor da pessoa física MARCOS DE 
LACERDA AZEVEDO, por infração ao art. 6º alínea "A" da Lei nº 5.194/66, por exercício ilegal da 
profissão/leigos, referente projeto e assistência técnica para custeio pecuário, conforme Cédula C10631321-
1 (Sicredi), sito na fazenda Apartador – Gleba B, município de Terenos – MS; Considerando que a ciência 
do AI se deu em 06/04/2022, via Aviso de Recebimento (AR); Considerando que não houve manifestação 
formal, por parte da pessoa jurídica autuada e ainda que conforme o art. 20 da Resolução 1008/2004 do 
Confea, compete à Câmara Especializada competente julgamento à revelia do autuado que não apresentar 
defesa, garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subsequentes. Ante o exposto, a Câmara 
Especializada de Agronomia -CEA, se manifestou pela manutenção de penalidade com elevação do grau da 
multa para seu grau máximo conforme alínea D do art 73 da Lei n 5194/66. Diante da autuação, o autuado 
interpôs recurso protocolado sob o n. R2023/052505-3, encaminhando a ART N. 1320220045912, registrada 
em 18/04/2022 pela Eng. Agr. CAROLLINI CAMPOS FERREIRA, portanto em data posterior a lavratura 
do auto de infração. Diante do exposto, determino pela manutenção dos autos, devendo ser aplicada 
penalidade prevista na alínea D do art 73 da Lei n 5194/66, em grau mínimo.". Presidiu a votação o(a) 1º 
Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Eduardo 
Eudociak, Elaine Da Silva Dias, Maristela Ishibashi Toko De Barros, Salvador Epifanio Peralta Barros, 
Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo, Cornelia Cristina Nagel, Maycon Macedo Braga, Roberto Luiz 
Cottica, Armando Araujo Neto, Adriana Dos Santos Damiao, Antonio Luiz Viegas Neto, Eloi Panachuki, 
Eduardo Barreto Aguiar, Maria Da Gloria Vieira Lorenzzetti, Robson Teixeira Dos Santos, Rodrigo 
Augusto Monteiro Dias, Ilse Elizabet Dubiela Junges, Isadora Mendonça Do Nascimento, Keiciane Soares 
Brasil, João Victor Maciel De Andrade Silva, Luiz Henrique Moreira De Carvalho, Leandro Skowronski, 
Paulo Eduardo Teodoro, Rodrigo Elias De Oliveira, Carina Marcondes Queiroz, Marlon Tony Brandt, Jose 
Carlos Sorgato, Miron Brum Terra Neto, Reginaldo Ribeiro De Sousa, Robert Schiaveto De Souza, Talles 
Teylor Dos Santos Mello, Stanley Borges Azambuja, Rodrigo Thome Baptista, Aline Baptista Borelli, 
Willian De Araujo Rosa, Sinara Brito Da Silva.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 20 de outubro de 2023.

Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mario Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência
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